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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.813 (1)
ORIGEM : ADI - 154029 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

INTDO.(A/S) : FEDERAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE ARRO-
ZEIROS DO RIO GRANDE DO SUL - FEDE-
RARROZ

A D V. ( A / S ) : PLINIO ETCHEPARE GUERRA

Decisão: Retirado de pauta por indicação da Presidência.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e
Eros Grau. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
10.09.2009.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para
declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 12.427/2006, do Estado do
Rio Grande do Sul. Ausentes o Ministro Ricardo Lewandowski (Pre-
sidente), em viagem oficial a Roma, na Itália, para participar do "8º
Congresso Internacional da Anamatra" e de audiências com diversas
autoridades daquele país, e, justificadamente, o Ministro Gilmar Men-
des. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presi-
dente). Plenário, 12.02.2015.

E M E N TA :
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei estadual (RS) nº

12.427/2006. Restrições ao comércio de produtos agrícolas im-
portados no Estado. Competência privativa da União para legislar
sobre comércio exterior e interestadual (CF, art. 22, inciso VIII).

1. É formalmente inconstitucional a lei estadual que cria
restrições à comercialização, à estocagem e ao trânsito de produtos
agrícolas importados no Estado, ainda que tenha por objetivo a pro-
teção da saúde dos consumidores diante do possível uso indevido de
agrotóxicos por outros países. A matéria é predominantemente de
comércio exterior e interestadual, sendo, portanto, de competência
privativa da União (CF, art. 22, inciso VIII).

2. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no
sentido da inconstitucionalidade das leis estaduais que constituam
entraves ao ingresso de produtos nos Estados da Federação ou a sua
saída deles, provenham esses do exterior ou não (cf. ADI nº 280, Rel.
Min. Francisco Rezek, DJ de 17/6/94; e ADI nº 3.035, Rel. Min.
Gilmar Mendes, DJ de 14/10/05).

3. Ação direta julgada procedente.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Art. 1o O art. 34 da Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o, 2o e 3o:

"Art. 34. ..................................................................................

§ 1o O disposto no caput não se aplica às entidades de
autogestão constituídas sob a forma de fundação, de sindicato ou
de associação que, na data da publicação desta Lei, já exerciam
outras atividades em conjunto com as relacionadas à assistência à
saúde, nos termos dos pertinentes estatutos sociais.

§ 2o As entidades de que trata o § 1o poderão, desde que a
hipótese de segregação da finalidade estatutária esteja prevista ou
seja assegurada pelo órgão interno competente, constituir filial ou
departamento com número do Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica sequencial ao da pessoa jurídica principal.

§ 3o As entidades de que trata o § 1o que optarem por
proceder de acordo com o previsto no § 2o assegurarão condições
para sua adequada segregação patrimonial, administrativa, finan-
ceira e contábil." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

MICHEL TEMER
Arthur Chioro

LEI No 13.128, DE 26 DE MAIO DE 2015

Denomina Ponte Anita Garibaldi a ponte
sobre o Canal das Laranjeiras, localizada
entre o km 313,1 e o km 315,9 da rodovia
BR-101, no Município de Laguna, Estado
de Santa Catarina.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDETE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Denomina-se Ponte Anita Garibaldi a ponte sobre o
Canal das Laranjeiras, localizada entre o km 313,1 e o km 315,9 da
rodovia BR-101, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

MICHEL TEMER
Antônio Carlos Rodrigues

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.127, DE 26 DE MAIO DE 2015

Altera a Lei no 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para eximir
as entidades de autogestão constituídas sob
a forma de fundação, de sindicato ou de
associação da obrigação de constituir pes-
soa jurídica independente, especificamente
para operar planos privados de assistência à
saúde.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

LEI No 13.129, DE 26 DE MAIO DE 2015

Altera a Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996, e a Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, para ampliar o âmbito de apli-
cação da arbitragem e dispor sobre a es-
colha dos árbitros quando as partes recor-
rem a órgão arbitral, a interrupção da pres-
crição pela instituição da arbitragem, a con-
cessão de tutelas cautelares e de urgência
nos casos de arbitragem, a carta arbitral e a
sentença arbitral, e revoga dispositivos da
Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1o, 2o, 4o, 13, 19, 23, 30, 32, 33, 35 e 39 da
Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, passam a vigorar com a
seguinte redação:
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